
PREFEITURA DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 14 de Fevereiro de 2014

OíÍcio n" 07212014

Senhor Presidente

Temos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Proleto de Lei,

o qual dispÕe sobre AUTORIZAÇÂO para abertura de Credito Adicional Especial, para o exercicio

financeiro de 2.010. ,,0,
O presente projeto de lei n" 550 de 14 de fevereiro de 2.014, tem a

finalldade de solicitar autorizaÇão para abertura de credito especial, para aquisição de CARTEIRAS

ESCOLARES, na importância de R$. 71.000,00 (Setenta e um mil reais) com recursos do FNDE

Fundo Nacional de Desênvolvimento da Educação.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

seja marcada sessão extraord in âtia paÍa votação em regime de urgência

Atenciosamente,

Poulo Sérgio Dovid
Prefeilo do Município

:

A Sua Excelência o Senhor

Antônio da Costa Filho
D.D. Presidente da Càmara Municipal de Monte Azul Paulista
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PREFEITURA DO MUNICiPIO
ESTADO DE

DF MONTE AZUL PAULTSTA
SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep, 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

DI5PõE SOBRE AwoPJzAçÃo Ao
,TAUNICIPÁL Á ÁBRTR CRÉDITO
ESPECIÁ1.

EXECUTIVO
ÂDTCIONÁL

"ÁUTORTÁ DO EXECUTIVO"

PÁULO SÉROIO DÁVID, Prefeito do Município de Monte Ázul Poulisto, Estodo de 5ôo
Poulo, no uso de sucs oÍribuições legois,

ÁRTI6O 10 - Fico oberto no Contodorio do Prefeituro do /tÂunicÍpio de Monte Azul
Poulistc, um crádito odicional especíol no exercício de 2O!4 de R$. 71 .00O,0O(5eíenía e un nil reais) com
recursos de convânio firmodo entre a ptefeitu?q e ao FNDE Fundo Nocionol de Desenvolvimento dq

Educoção, pora oguisiçõo de cartairos escololes

Porágrofo Único - Á clossificoçõo do daspeso de que lroto o crédito oro outorizodo
observorá o seguinte discriminoçôo:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PRO6R,ÂMÁTICÁ, CLÁS5IFICÁDÁ POR

c AÍeâopí As EcoNÓMrcÁs :

ór9ão: 03 - SECREÍÁRIÁ DE EDUCÁçÃO
Unidode Orçomentório: OO - SECRETÁRIÁ DE EDUCÁçÂO
Função: 12 - Educoção

Subfunçãor 3ól - Ensino Fundamental
Progromo:0O11 - Ensino Regular
Projeio: 1O38 - Cqrteiras Escolores
4-4.90.52 - Equipamentos e ÂÂoterial Permanente - R$. 71.0OO,00

APTÍ€O 2o - Senvirá de recursos poro coberturo do despeso de gue trato o ortigo 1o

desto Lei, o proveniente do excesso de orrecadoção otrovés convânio firmodo junio oo FNDE Fundo
Nocionol de Desenvolvimento do Educoção.

ÁRTI6O 30 - Fico incluído no Plono Plunionuol, no Lei dos Dinetrizes Orçomentórios, onde

couber.

ARTIGO 4" - Esio Lai en+torá em vigor no dota de suo publicoção, revogodos os

disposições em contrório.

Monte Ázul Poul

ou o Séngio David
PeeÍeito do Município

PROJETO DE LEI N' 551 de L4 de Fevereiro de 2.OL4.

F AZ SABEP que o Câmoro Municipol. aprovou e ele promulgo e sonciono o seguinte Lei:
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CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
ú' Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, no. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0X]{-17 - 3361-1254
CNPJ n". 54. I 63. I 6710001 -00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

PARECER EM CONJUNTO

COMISSÔES DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO, FINANÇAS E ORCAMENTO, E.
EpucAÇÃo. sAÚpE E AssrsrÊNCtA socrAL

A§§IINTIQ: PROIETo DE LEI N" 551, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014.

DISPONpO SOBRE: AUTORIZAÇÃO AO EXECUTTVO MUNICIPAL A ABRIR CRÉDITO
ADTCTONAL ESPECTAT. (AQUrSrÇÃO DE CARTETRAS ESCOLARES);

DECISÃO DAS COMISSÔES

ESTAS COMTSSÕES DE CONSTTTUTçÃO, IUSTIçA E REDAçÃO, FINANÇAS E
0RçAMENTO, E, EDUCAÇÃO, SAÚDE E ASSTSTÊNCIA SOCTAL, ApÓS PROCEDEREM O
CUIDADOSO EXAME NO PROIETO DE LEI N' 551, DE 14 DE FEVEREIRO DE 2014,
DTSPoNDO SOBRE: AUTORTZAçÂO AO EXECUTTVO MUNICIPAL A ABRrR CRÉDrTO
ADICTONAL ESPECTAL. (AQUISIçÃO DE CARTETRAS ESCOLARES), EM REUNIÃO DE
SEUS MEMBROS, ANALTSANDO SUAS DTSPOSTçÕES, NADA ENCONTRÁRAM QUE
FERISSEM AS NORMAS CONSTITUCIONAIS, LEGAIS OU JURÍDICAS, DECIDIRAM
EMITIR PARECER FAVOR/íVEI AO MENCIONADO PROJETO DE LEI, POR ESTAR O
MESMO REVESTIDO DAS FORMALIDADES IEGAIS, ESPERANDO MERECER O APOIO
DOS DEMAIS PARES DESTA CASA DE IEIS.

É o ttosso PARECER.

MONTE AZUI PAULISTA, 19 DE FEVEREIRO DE 2014,

FINANCAS E ORCAMENTO

B. SANTOS ROCHA
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CÂMARA MUNICIPAL DE M0NTE AZUL PAULISTA
" Palácio I de Março "

Rua Cel. João Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-77 - 3367-7254
CNPf nq. 54.'J,63.767 /0001-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

AUTOGRAFO NS.1 199 /2OL4

REFERENTE: PROJETO DE LEI Ns 551 de 14 de Fevereiro de2.074.

DISPÕE SOBRE AUTORIZACÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAT A ABRIR CRÉDITO
ADICIONAL ESPECIAL.

"AUTORIA DO EXECUTIVO MUNICIPAL"

OS VEREADORES DA CAMARA MUNICIPAT DE MONTE AZUL PAULISTA. ESTADO DE
SÃO PAULO.APROVARAM O SEGUINTE PRO'ETO DE LEI:

ARTIGO 1q - Fica aberto na Contadoria da
Monte Azul Paulista, um crédito adicional especial no
71.000,00(Setenta e um mil reais) com recursos de
prefeitura e ao FNDE Fundo Nacional de Desenvolvimento
de carteiras escolares.

Prefeitura do Município de
exercício de 2014 de R$.

convênio firmado enüe a

da Educação, para aquisição

Parágrafo Único - A classificação da despesa de que trata o crédito ora
autorizado observará a seguinte discriminação:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA. CTASSIFICADA
POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Órgão: 03 - SECRETARIA DE EDUCAçÂO
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO
Função: L2 - Educação
Subfunção: 361 - Ensino Fundamental
Programa: 0011 - Ensino Regular
Projeto: 1038 - Carteiras Escolares
4.4.90.52 - Equi entos e Material Permanente - R$. 71,000,00pafl
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. foão Manoel, n'. 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: 0XX-77- 3367-7254
CNP| no. 54.163.167 /0007-00 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brasil

ARTIGO 3q - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes
0rçamentárias, onde couber

ARTIGO 4q - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 20 de Fe ereiro de 2.014.

ANTO OSTA FILHO PERCIVAL E

Presidente Vice-Presidente

l#,(#.s FABIO JER MO MARQUES
cretário1q Secretário

2

ARTIGO 2e - Servirá de recursos para cobertura da despesa de que trata o
artigo 1q desta Lei, o proveniente do excesso de arrecadação através convênio firmado
junto ao FNDE Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação.



PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

Registrodo e publicodo no ex
Ázul Poulisio-SP, em 20 de Feveeeiro de ?.O14

DO MUNICÍPIO DE MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI No 191O de 20 de Feveeeiro de 2.O14

DISPõE 5OBRE
MUNICIPÁL A
ESPECIÁ1.

AUÍO?:E^çÃO AO
ÁBRIR CREDITO

EXECUTIVO
ADICTONÁL

"ÁUTORTÁ DO EXECUTTVO"

PAULO SÉP6IO DÂWD, Prefeito do ÂÂunicípio de À\onte Ázul Poulislo, Estodo de 5õo
Poulo, no uso de suqs otribuições legais,

FÁZ SÁBER que o Câmoro Municipol, oprovou e ale promulgo e sonciono o seguinte Lei

ÁRTI6O 1o - Fico oberto no Contodorio do Prefeituro do lúunicípio de /li\onte Ázul
Poulisto, um crédito odicionol especial no exeecicio de 2014 de R$. 77.Oú,O0(Setcnla e un mil reo§ com
recursos de convânio íirmodo entre a preÍeiluro e oo FNDE Fundo Nocionol de Desenvolvimento dq
Educoção, poro oguisiçõo de carteiras escolores

Pcúgrafo Único - Á clossificoçõo do despeso de que troto o crédito orc outorizodo
observoró o seguinte discriÍninoçõo:

DEAAONSTRÁTIVO DA ESTRUTURÁ FUNCTONÁL PR,O6RÁüÁTICÁ, CLÁssIFICÁDÁ
CÁTE6ORIÁS ECONÔAAICÁS:

Órgão: o3 - SECRETARTÁ DE EDUCAçÂO
Unidode Orçcmentôio: 0O - SECRETÁRIÁ DE EDUCAçÂO
Função: 12 - Educoção

Subfunção: 3ó1 - Ensino Fundomental
Progromo:0O11 - Ensino Regular
Projeto: 1O3E - Carteiras Escolares
4-4.90.5? - Eguipomeatos e ,l otcriol Perhonerte - R$. 71.ooo,oo

POR,

ÁRÍI6O 20 - Serviró de recursos para coberturq da despeso de gue trots o orÍigo 10

desto Lei, o proveniente do excesso de orrecodação oirovás convânio firmodo junto oo FNDE Fundo

Nocionol de Desenvolvimenlo do Educaçõo.

ÁRTI6O 3o - Fico incluído no Plono Plurionual, no Lei dos DireÍrizes Orçomentórios, onde

couber

AeTIGo 4o - Esto Lei enlroró em vigor nq dqto de suo publicoção, revogodos os

disposiçõas em contrório.

Monte

lo Sérgio Dovid
Peefeito do lÂunicípio

Poulo Sérgio Dovid
PreÍeito do ÂÂunicípio

e

iro deou lisla, 20 de Fe

pediente do Secretanio do Pref



Você esta lendo .A Gurrlara em z3 de Fever€im, 2o4 I tul

LEI tl" 1910 ds 20 de Foverciro de 2.01/í,
DISPÔE SOBRE AUTORIZAÇÃO AO EXECUTIVO MUNICIPAL

AABRIR CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.
"AUTORIA DO EXECUTÍVO"

PAULO SÉRGIO DAVIO, PÍ€fêito do Município dê Montê Azul Paulista,
Estado de São Paulo, no uso de suas atÍibuiçõês legais,

FAZ SABER quE a Câmara Municipal, aprovou E ele promulga e sanciona
a seguinte Lsi:

ARTIGO 10 - Fica abêÍto na Contadoria da PrÊíeitura do Municipio de
Monte Azul Paulista, um qédito adicional especial no exercício de 2014 dê
R$. 71.000,00(Setenta e um mil reais) com rêcuGos de convênio firmado
entre a prereituÍa e ao FNDE Fundo Naciooal de De9ênvolvimenlo da Edu-
caÉo, para aquisição d€ carteiras escolares

PaÉgraÍo Unico - A ciassificáÉo da dêspesa de que hata o crédito ora
autorizado observará a seguint€ discriminaçáo: -

DEMONSTRATIVO DÂ ESTRUTURÂ FUNCIONAL PROGRAMATICA.
CTÂSSIFICADA POR CATEGORIÂS ECONÔMICAS:

Órgão: 03 - SECRETARIA DE EOUCAÇÃO
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE EDUCAÇÁO
Funçáo: 12 - Educâção
SubtunÉo: 361 - Ensino Fundamênlal
Programa: 0o11 - Ênsino Rêgular
Proj€to: 1038 - Cartêiras Escolaros
4.4.90.52 - Equipamentos ê Material Permanente - R$. 7'1.000,00
ARTIGO-? - Servirâde.rêcursos parâ cobêrtura da desp€sa dê que tra-

ta o a.tigo 10 desta Le[!o proveniente do êxcesso de anecadaÉo ât-avés
convênio firmado jurÍo ao FIIDE Fundo Nacional dE DesenvoMmgnto da
Educacáo.

ARTicO 30 - Ficâ incluído'"nô Pbno Plurianual, na Lei das DiretÍizes Or-
çamêntárias, onde couber.

ARÍ|GO 4o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaçáo, revG
gadas as disposições êm contário.

liontê Azul Pâulitt8, 20 de FêvêreiÍo dê 2.0í,1.
Paulo SéÍglo D.vid

Pr.íalto do llunlcípio
Registrada e publicada no expediente da Soq€taria da Prêfefura do Mu-

nicípio de MonteAzul Paulista§P, eín 20 de Fevereiro de 2.014.
Plulo SóÍgio Dlvid

PrrÍ€ito do Município
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